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Anexo I 

Termo de Referência 

 

(Processo Administrativo n° 10.22.0038/2024) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS  

 

1.1. Registro de preços para aquisição de material, instrumentos e equipamentos destinados à 

Média e Alta Complexidade (MAC) e Atenção Primária, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Adipometro Clinico Tradicional + Trena e Estojo  

Tecnologia analógica. 

Material em aço. 

Acompanha trena e estojo. 

Capacidade máxima de abertura 75 mm (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

UND. 1 

2 

Aparelho de pressão digital de braço portátil.  

Leitura digital; inflagem por meio de bomba elétrica e 

desinflagem automática; método de medicação: 

oscilométrico; capacidade de memória 30 medições; 

tamanho da braçadeira 22 a 42 cm; alcance da medida: 

pressão de 0 a 299 mm Hg - Pulso de 40 a 180 

batimentos/min. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 20 

3 

Balança corporal. 

Mecânica, analógica, sport anti-derrapante (tipo de 

banheiro), com capacidade de 130 kg. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 208 

4 

Balança pediátrica digital. 

Com peso min: 100g e max: 15 kg com fita métrica. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 44 

5 

BANDEJA CIRÚRGICA HOSPITALAR  

 Bandeja Retangular Lisa para depositar instrumentais 

cirúrgicos durante a esterilização em estufas e autoclaves (a 

vapor e óxido de etileno); 

- Material em aço inoxidável; 

- Tamanho: 26x12x1,5cm 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 22 

6 

Biombo Triplo Epóxi Faces Em Pvc Lavavel Construído com 

tubos de aço 3/4" em pintura epóxi, faces em forte tecido 

de algodão crú, amarrado com cordões na estrutura e pés 

UND. 4 
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com rodízios de 2". • Dimensões aproximadas: • Largura 

aberto: 1.80 m • Largura fechada: 66 cm x altura 1,75 m • 

Medidas da embalagem: 1,80 x 0,70 x 0,50 • Cubagem: 0,63 

M³ • Peso: 10 KG. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

7 

CADEIRA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL - Equipamento em 

material leve e resistente, que suporta até 250 kg, possui 

mala de transporte em nylon, estruturas reforçadas, braços 

anatômicos, luz de LED de alta potência, alto brilho, longa 

vida útil e baixo aquecimento, regulagem da altura de 

assento e angulação de encosto, partes: bolsas de 

transporte em nylon, foco odontológico em Led de alta 

potência, cuspideira integrada, bandeja para 

equipamentos e instrumentos. Especificações Técnicas: 

peso suportado: 250 Kg, alimentação da luz de LED: 12 Vdc, 

capacidade de resíduo: 1 L, ângulo do encosto: 110 a 175 

Graus, altura de ajuste do assento: 39 - 64 cm, dimensões da 

cadeira aberta: 1600 x 710 x 1400 mm (C x L x A), altura de 

ajuste do assento: 39 - 64 cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

8 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL - Tensão de 

alimentação: 127 V ou 220 V (NÃO É BIVOLT), frequência: 60 

Hz, cor: verde militar, dimensões do produto: 435 x 300 x 605 

mm (C x L x A), peso do produto: 24,7 kg, nível de ruído: 70 

dB (A), capacidade do compressor: 7 L, potência do 

compressor: 550 W (3/4 HP), pressão de operação do 

compressor: mínima – (0,5 MPa) (5,1 Kgf/cm2) (72 Libras/PSI), 

máxima – (0,8 MPa) (8,16 Kgf/cm2) (116 Libras/PSI), pressão 

de alta rotação: mínima – (0,2MPa) (2,1 Kgf/cm2) (30 

Libras/PSI), máxima – (0,4MPa) (4,2 Kgf/cm2) (60 Libras/PSI, 

vazão do compressor: 6,2PCM (PES), deslocamento de ar do 

compressor: 175 L/min. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

9 

CUBA PARA ASSEPSIA 

 Redonda em aço inoxidável  

 08 X 3,6CM. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 5 

10 

Detector fetal – sonar – digital - portátil.  

Com 2 Pilhas AA, Frequência ultrassom: 2 MHz Intensidade de 

ultrassom: < 10mW/cm2 Exibição: 45mm × 25 mm (visor LCD 

monocromático com luz de fundo azul). FCF Faixa de 

medição: 50 ~ 240bpm. Resolução da FCF: 1bpm. Precisão 

FCF: ± 1 bpm. Dimensões: 135 milímetros × 95 milímetros × 35 

milímetros. Peso líquido: 200g. (COTA PRINCIPAL) 

UND. 80 

11 

Detector fetal – sonar – digital - portátil.  

Com 2 Pilhas AA, Frequência ultrassom: 2 MHz Intensidade de 

ultrassom: < 10mW/cm2 Exibição: 45mm × 25 mm (visor LCD 

monocromático com luz de fundo azul). FCF Faixa de 

UND. 25 
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medição: 50 ~ 240bpm. Resolução da FCF: 1bpm. Precisão 

FCF: ± 1 bpm. Dimensões: 135 milímetros × 95 milímetros × 35 

milímetros. Peso líquido: 200g. (COTA RESERVADA DO LOTE 10, 

LEI 123/06) 

12 

Escada Para Exames Doppler 

O degrau superior possui dimensões de 60cm de 

largura,50cm de profundidade e altura de 40cm formando 

assim uma plataforma ampla, estável e segura para o 

paciente. O degrau inferior possui dimensões de 56cm de 

largura,20cm de profundidade e 25cm de altura projetado 

especialmente para facilitar o acesso ao degrau superior 

com segurança e ergonomia. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

13 

Esfigmomanômetro aneroide – Adulto. Aparelho medidor de 

pressão arterial com Estetoscópio, contendo as seguintes 

especificações: Circunferência de braço: 18 – 35 cm; 

Tamanho da braçadeira: 52 x 14,5 cm; Tamanho manguito: 

12 x 22 cm; Faixa de medição: 0 – 300 mmHg; Valor de uma 

medição: 2 mmHg; Graduação mínima e máxima: 2 mmHg 

e 304 mmHg, respectivamente; Tolerância: +/- 3 mmHg; 

Braçadeira em nylon com fecho em velcro; Manguito e Pêra 

em PVC; Verificado e aprovado pelo INMETRO; Garantia de 

1 ano pelo fabricante, Estojo para viagem. Itens inclusos: 01- 

Esfigmomanômetro; 01- Estetoscópio; 01- Manômetro 0-300 

mmHg; 01- Braçadeira 35 cm x 51 cm; 01- Válvula de 

Deflação; 01- Pera, 01- Estojo Para Viagem, 01- Manual de 

Instruções. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 320 

14 

Esfigmomanômetro aneroide – Infantil. 

Aparelho medidor de pressão arterial com Estetoscópio, 

contendo as seguintes especificações:  • - Circunferência 

de braço: 10 – 18 cm; • - Tamanho do manguito: 6 x11 cm; • 

- Tamanho da braçadeira: 22,5 x 7,5 cm • - Faixa de 

medição: 0 – 300 mmHg; • - Valor de uma medição: 2 

mmHg; • - Graduação mínima e máxima: 2 mmHg e 304 

mmHg, respectivamente; • - Tolerância: +/- 3 mmHg; - 

Braçadeira em nylon com fecho em velcro; - Manguito e 

pêra em PVC; -Verificado e aprovado pelo INMETRO; - 

Garantia de 1 ano pelo fabricante. - Estojo para viagem. 

itens inclusos: 01- Esfigmomanômetro 01- Estetoscópio 01- 

Manômetro 0-300 mmHg 01- Braçadeira 35 cm x 51 cm 01- 

Válvula de Deflação 01- Pera 01- Estojo Para Viagem 01- 

Manual de Instruções. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 70 

15 

Esfigmomanômetro aneroide – Obeso. 

Aparelho medidor de pressão arterial com Estetoscópio, 

contendo as seguintes especificações:  

UND. 70 
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- Circunferência de braço: 35 - 51cm;- Tamanho do 

manguito: 18x36,5 cm;- Faixa de medição: 0 - 300mmHg;- 

Valor de uma medição: 2mmHg; - Graduação mínima e 

máxima: 2mmHg e 304 mmHg, respectivamente; Tolerância: 

+/- 3mmHg;-Braçadeira em nylon com fecho em velcro;- 

Manguito e pêra em PVC;- Verificado e aprovado pelo 

INMETRO;- Garantia de 1 ano pelo fabricante.- Estojo para 

viagem.itens inclusos: 01- Esfigmomanômetro 01- 

Estetoscópio 01- Manômetro 0-300 mmHg 01- Braçadeira 35 

cm x 51 cm 01- Válvula de Deflação 01- Pera 01- Estojo Para 

Viagem 01- Manual de Instruções. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

16 

ESQUELETO PÉLVICO FEMININO 

 

Modelo anatômico confeccionado em PVC; Com o 

esqueleto pélvico feminino SD-5005 é possível visualizar as 

seguintes estruturas entre outras: * Sacro (Vértebras Sacrais), 

* Cóccix (Vértebras Coccígeas), * Ílio, * Ísquio, Púbis, * Sínfise 

púbica, * Articulação sacrilíaca. Acompanha: 01 Manual em 

português, 01 Termo de garantia. Embalagem: Caixa de 

papelão. Informação adicional Peso 1.010 kg Dimensões 27 

x 15 x 20 cm 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

17 

ESTETOSCÓPIO DUPLO – TUBO ULTRA RESISTENTE EM PVC   

Baixo peso, Diafragma de alta sensibilidade, Tubo moldado 

em PVC de peça única para melhor transmissão do som; 

1 ano de Garantia  

Membrana de plástico PVC rígido 

Anel rosqueado de liga em alumínio 

Conector rotatório central em liga de alumínio 

Anel PVC com isolante de frio em toda a borda de contato 

Auscultador duplo de alumínio 

Tubo em "Y" de PVC 

Mola em aço inoxidável 

Fone/haste auricular de liga de alumínio 

Par de olivas macias em plástico de PVC 

Tamanho auscultador: diâmetro 4,6~0,1cm. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 100 

18 

Foco Cirúrgico Bicolor em pedestal com 12 LEDs DL4000  

Diâmetro da cúpula: 20cm  

Intensidade luminosa: 1 cúpula 38mil Lux +/- 5% (em 

comparação a iluminação de lampada comum, a potência 

é 3x maior)  

Temperatura da cor: 3.200ºK / 4.200ºK  +/- 200ºK  

UND. 1 
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Leds: 12 por cúpula. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

19 

Foco clínico ginecológico  

Especificações: 

- Iluminação de led, com haste superior flexível e cromada; 

Pedestal com haste inferior pintada; 

- Altura variável entre 100 a 150 cm; 

- Pintura em epóxi a 250° c de alta resistência; 

- Base do pedestal com 04 rodízios proporcionando maior 

sustentação e segurança ao equipamento. 

- Alimentação elétrica automática de 127 à 220 v. 50/60 hz. 

- Lâmpada de led (luz fria e branca); 

- Intensidade luminosa de 6.000 lux; 

- Peso líquido: 3 kg 

- Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. Produto 

projetado em conformidade aos requisitos das normas: nbr-

iec 60.601-1 e nbr-iec 60.601 1-2. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 55 

20 

Glicosímetro Kit Medidor De Glicose- contendo: 

 01 Monitor de Glicose  

- 01 Frasco com 50 Tiras para Medicação de Glicose 

 - 01 Chip de Calibração –  

01 Lancetador (caneta lancetadora) –  

01 frasco solução controle –  

01 Manual Usuário. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 25 

21 

Kit Eletrodo Precordial Com Pera De Silicone e Eletrodo 

Cardiológico Cardioclip Adulto c 4 Unidades  

Eletrodo Precordial com 06 Pera em Silicone - EpexO 

eletrodo de maneira geral é utilizado como terminal para 

conectar um circuito elétrico a uma parte metálica ou não 

metálica ou solução aquosa.O Cardioclip adulto é um kit de 

eletrodos com quatro braçadeiras coloridas, é um modelo 

universal que adapta cabos de ecg com garra neo pinch 

pino banana de 3mm e 4mm, garra jacaré e botão de 

pressão. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

22 

Kit Estesiômetro - Monofilamentos de Semmes-Weinstein. 

Conjunto de monofilamentos de nylon, calibrados para 

exercer intensidades específicas, entre 0,05g e 300g, 

quando aplicados sobre a pele.Especificações/itens 

inclusos:- 7 Tubos reservatórios transparentes com dois 

filamentos iguais, sendo um de uso imediato e o outro 

reserva.- 6 Filamentos de comprimentos iguais e cores 

diferentes acondicionados aos pares (total de 12 

monofilamentos);- Dimensões: 11x7x1 (CxLxA)- Intensidades 

UND. 12 
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de acordo com a cor: Verde: 0,05g / Azul: 0,2g / Violeta: 2,0g 

/ Vermelho: 4,0g / Laranja: 10,0g / Magenta/Rosa: 300,0g. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

23 

KIT MODELO PARA FINS DIDÁTICOS - MAMA e PRANCHA COM 

SEIOS 

 

Modelo anatômico  para fins didáticos, contém seio de 

silicone,seios de crochê 

Finalidade: simulador seio feminino com 4 fase de 

autoexame da mama,  seio de crochê normal para 

amamerntação 

Tipo dos modelos: modelo anatômico  mama para 

autoexame e seio de pano amamentação, 

Características adicionais: seios de crochê branco com 

aureólo e bico marrom, seios na pranhca mdf , simulador 

feminino em silicone para auto exame , 

Acessórios: bolsa para transporte. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 2 

24 
Lâmpadas para o aparelho oftálmico (41340 6v 4.5ª). (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UND. 10 

25 

LANTERNA CLÍNICA - Alumínio anodizado. Leveza, resistência 

e iluminação;  

Liga aeroespacial de alumínio, 60% mais forte e ainda assim 

muito leve. 

Iluminação LED de alta performance com potência de 3V. 

Possui conveniente clip de bolso para melhor comodidade. 

O LED é protegido evitando quebras por quedas acidentais. 

Acionamento liga/desliga da iluminação através do clip. 

Vida útil do LED por mais de 10.000 horas. (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

  

UND. 100 

26 

Maca ginecológica Leito estofado e revestido em courvim 

dividido em três partes (cabeceira, assento e peseira). 

Cabeceira e Perneira com regulagem através de 

cremalheiras. Pés construídos em tubo quadrado. 

Acabamento em pintura eletrostática. Cabeceira e Perneira 

com Regulagem através de cremalheiras. Espuma D28. 01 

Par de porta-coxas revestido em courvim. 

01 Par de Estribos em Alumínio polido com anexos cromados 

e pés com ponteiras. Dimensões: Comprimento: 184 cm; 

 Largura: 60 cm; 

 Altura: 65 cm. 

(COTA PRINCIPAL) 

UND. 24 

27 Maca ginecológica Leito estofado e revestido em courvim UND. 5 
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dividido em três partes (cabeceira, assento e peseira). 

Cabeceira e Perneira com regulagem através de 

cremalheiras. Pés construídos em tubo quadrado. 

Acabamento em pintura eletrostática. Cabeceira e Perneira 

com Regulagem através de cremalheiras. Espuma D28. 01 

Par de porta-coxas revestido em courvim. 

01 Par de Estribos em Alumínio polido com anexos cromados 

e pés com ponteiras. Dimensões: Comprimento: 184 cm; 

 Largura: 60 cm; 

 Altura: 65 cm. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 26, LEI 123/06) 

28 

Mesa de Mayo (Instrumental) 

 

Altura regulável por roseta, com rodízios de 2, acompanha 

bandeja em aço inox. 

Comprimento: 43cm 

Largura: 30,5 cm 

Altura máxima aproximada: 125 cm 

Altura mínima aproximada: 77 cm 

Peso: 3 kg 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

29 

MODELO DO PÊNIS MONTADO EM UM SUPORTE. 

COMPOSTO POR: 

- SACO ESCROTAL, 

- CORPO PREPÚCIO DO PÊNIS, 

- COROA 

- GLANDE DO PÊNIS. 

- MATERIAL: RESINA PLÁSTICA 

DIMENSÕES: 22 X 15 X 18 CM 

PESO: 0,6 KG 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

30 

MODELO UTERINO VAGINA OVARIANO MODELO FEMININO 

ANATOMIA GENITAL INTERNA E EXTERNA MODELO 

 

Material em PVC, tamanho 24 x 16. 5x6 cm /9.45x6 

Estrutura anatômica da reprodução interna feminina, 

incluindo ovário, trompa de falópio, útero. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

31 

Nebulizador: equipamento portátil para nebulização adulto 

e infantil / compressor inalar ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

INCOLOR Óculos de policarbonato para proteção 

profissional. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

32 
OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR, Óculos de policarbonato 

para proteção profissional. Possui 4 níveis de regulagem. 
UND. 6 
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Armazenamento: manter o produto em local seco, limpo, 

arejado e temperatura ambiente. Dimensões aproximadas 

(C x L): 14CM (±1) x 5,5CM (±1). (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

33 

Otoscópio clínico. 

Com luz de LED, Iluminação: Luz Branca (LED Branco Frio). 

Tensão Elétrica: 2,5 V (Volts). Vida útil: 20.000 h (horas-

mínima). 

01-Otoscopio de Led 

01-Estojo Macio Para Acondicionamento 

10- Espéculos (5 de 2,5 mm e 5 de 4,0 mm) 

04- Espéculos (2 de 2,5 mm e 2 de 4,0 mm) 

01-Manual de Instruções 

01- Certificado De Garantia. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 65 

34 

Oxímetro de pulso 

Visor em tecnologia LED de alto contraste, facilitando a 

visualização dos resultados. Informa Saturação (SpO2) e 

Frequência Cardíaca. Acompanha capa protetora em 

Silicone e estojo para armazenamento. 

Bateria: 2 pilhas AAA. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 300 

35 

REANIMADOR MANUAL - Silicone 100%, para adultos e 

crianças com peso acima de 30 kg, balão de silicone 

1.800ml com válvula pop-off, volume de entrega (volume 

sistólico): 1060 ml, reservatório: 2700 ml, válvulas e conexões 

em polisulfona, máscara de silicone adulto, todas as peças 

são isentas de látex, todas as peças são autoclaváveis a 

134ºC. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

36 

Termômetro clínico digital. 

Especificações: 

- Visor digital de fácil visualização; 100% resistente à água; 

- Beep sonoro indicando fim de medição; 

- Faixa de medição: 32, 0°C – 43, 9°C; 

- Fonte de alimentação: bateria de lítio de 1.5/1.55 V; 

- Sinal sonoro: indica que o aparelho está pronto a ser 

utilizado ou que a medição terminou; 

- Esse produto requer 1 pilha/bateria do tipo lr44, que já está 

inclusa; 

- Display LCD de fácil visualização; 

- Alarme de febre; 

- Memória da última medição; 

- Desligamento automático; 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 136 

37 

ULTRASSON PNEUMÁTICO - AS2000, frequência de oscilação 

5.600~5.850 Hz, peso: 64 g, comprimento: 18 cm, largura: 08 

cm, altura: 03 cm, encaixe: Borden (2 vias). (LOTE EXCLUSIVO, 

UND. 2 
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LEI 123/06) 

38 

PINÇAS CHERRON – 

Tamanho: 24cm 

Embalagem: plástica individual constando os dados de 

identificação e procedência. 

Garantia mínima de 01 ano contra defeitos de fábrica. 

Confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, altoclavável. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 20 

39 

PINÇAS POZZI – 

Tamanho 24cm. 

Confeccionada em aço inoxidável cirúrgico, altoclavável. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 20 

40 

HISTERÔMETRO – 

Tamanho 24cm. 

Histerômetro collin: material confeccionado em aço 

inoxidável, material autoclavável. 

Manual de esterilização e garantia. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 20 

41 

TESOURA METZEBAUM RETA-  

Tamanho 25cm; 

Material confeccionado em aço cirúrgico inoxidável. 

Registro na ANVISA; 

Material autoclavável.   

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 20 

42 

CABO PARA BISTURI-  

Tamanho 13cm. 

Confeccionado em aço cirúrgico inoxidável, com 

embalagem plástica individual. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 75 

43 

PORTA AGULHA DE HEGAR- 

Instrumento articulado não cortante, material de aço 

inoxidável. 

Tamanho: 16cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 30 

44 

PINÇA ANATÔMICA- 

Instrumento articulado não cortante. 

Material de aço inoxidável com extra tratamento contra 

oxidação 

Tamanho: 14cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 30 

45 

BACIA HOSPITALAR INOX- 

Material de aço inoxidável com extra tratamento contra 

oxidação 

Tamanho: 30X7,2 - 3500ML. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 35 

46 

ESTOJO INOX PERFURADO- 

Material: aço inoxidável, possui tampa, sendo utilizado para 

colocar os instrumentos no processo de 

UND. 35 
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esterilização(autoclave) 

Tamanho: 20x10x5. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

47 

PORTA LÂMINAS- 

Porta lâmina frasco para 3 lâminas com rampa rosqueável. 

Pacote com 100 unidades. 

Tamanho: diâmetro interno de 2,8cm e comprimento de 

8,05cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 100 

48 

CAIXA PORTA LÂMINA NUMERADO- 

Caixa porta lâmina padrão no tamanho 26x76mm 

projetadas para o armazenamento seguro a longo prazo de 

lâminas de microscopia. Fabricadas em plástico 

polipropileno rígido e oferecem uma tampa articulada para 

facilitar a abertura e o fechamento. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 100 

49 

PINÇA KELLY RETA – Hemostática 

Tamanho 14cm. (Hemostática) 

 

Produto Confeccionado em Aço Inoxidável Cirúrgicos. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 45 

50 

PINÇA DE DISSECÇÃO DENTE DE RATO- 

Tamanho 14cm.  

Produto Confeccionado em Aço Inoxidável Cirúrgicos 

Autoclavável 

Garantia mínima de 01 ano de fabricação. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 40 

51 

PINÇA HEALSTEAD 

Tamanho 12cm; 

Produto Confeccionado em Aço Inoxidável Cirúrgicos; 

Autoclavável; 

Garantia mínima de 01 ano de fabricação. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 40 

52 

TESOURA METZEBAUM 

Tipo reta; 

Tamanho: 15cm 

Material confeccionado em aço cirúrgico inoxidável. 

Registro na ANVISA; 

Material autoclavável.  (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 40 

53 

TESOURA METZEBAUM 

Tipo curvada; 

Tamanho: 15cm 

Material confeccionado em aço cirúrgico inoxidável. 

Registro na ANVISA; 

Material autoclavável.  (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 40 

54 TESOURA CIRÚRGICA MAYO- UND. 40 
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Tamanho: 15cm 

Tipo: Curvada 

Material confeccionado em aço cirúrgico inoxidável. 

Registro na ANVISA; 

Material autoclavável.  (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

55 

TESOURA CIRÚRGICA MAYO-Tamanho: 15cmTipo: 

RetaMaterial confeccionado em aço cirúrgico 

inoxidável.Registro na ANVISA;Material autoclavável.  (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 40 

56 

CUBA RIM INOX- 

Tamanho: 26 x 12cm 

Em aço inoxidável 

Capacidade média 700ml; (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 20 

57 

CAIXA INOX COM TAMPA PARA MATERIAL- 

Tamanho: 25cm  

LISO; 

Material confeccionado em aço cirúrgico inoxidável. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 20 

58 
TORNEIRA 3 VIAS- 

Caixa com 50 unidades; (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UND. 10 

59 

Detergente multiuso- 5L 

tensoativo catiônico, sinergista, sequestrante, corante, 

essência e veículo. Com registro na ANVISA. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 10 

60 

ARMÁRIO VITRINE - Porta com fechadura cilíndrica fundo e 

teto em chapa de aço em pintura epóxi; 

Porta e laterais de vidro cristal de 3mm;  

4 prateleiras 

Dimensões externas aproximadas:  

•Comprimento 0,66 cm 

•Profundidade: 0,40 cm 

•Altura: 1,65 m. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 50 

61 

CABO DE BISTURI Nº 3 –instrumental cirúrgico, indicado para 

fixar a lâmina de bisturi. Não articulado, não cortante, 

produzido em aço inoxidável, 13cm, aço inox AISI 420, 

resistente à corrosão. Serve para as lâminas de 10 à 17. 

Fabricado de acordo com padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 5 

62 

CABO DE BISTURI Nº 4 – instrumental cirúrgico, indicado para 

fixar a lâmina de bisturi. Não articulado, não cortante, 

produzido em aço inoxidável, 13cm, aço inox AISI 420, 

resistente à corrosão. Serve para as lâminas 18 à 36. 

Fabricado de acordo com padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 5 
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1.2. Os itens objeto do registro de preços não se enquadram como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 39/2023. 

1.3. Os itens objeto do registro de preços são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
1.6. Autorização específica do Ministério da Saúde para o exercício da atividade 

correspondente, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), acompanhada 

da respectiva publicação no Diário Oficial da União, e licenciamento do estabelecimento pelo 

órgão competente da Secretaria Estadual de Saúde do domicílio ou sede do licitante, com validade 

na data do certame, nos termos do Decreto nº 79.094/77. 

 
1.7. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional, terão 

prioridade de contratação o agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 

individual - MEI e Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que sejam sediadas regionalmente, 

e que possuam propostas até 10% (dez por cento) superiores em relação ao melhor preço válido 

(Art. 48, §3º, da Lei Complementar 123/2006). 

 

1.8. Considera-se empresa sediada regionalmente as situadas no Município de Santana do 

Ipanema/AL, a estabelecida no Decreto Municipal nº 108/2023. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

 

4.1. Todos os produtos com validade mínima de 180 (cento e oitenta) dias, no ato do 

recebimento;  
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4.2. Padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa; 

4.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

4.4. Informações sobre o horário de entrega das mercadorias: Segunda-feira a sexta-feira de 

08:00 às 12:00, 14:00 às 17:00; 

4.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, não sendo aceito caixas amassadas, 

pacotes rasgados, com rótulos ou embalagens danificadas e nem sujos; 

4.6. As caixas deverão estar com os rótulos contendo prazo de validade de acordo com os 

critérios que a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitário) estabelece; 

4.7. O descarregamento será de responsabilidade da empresa CONTRATADA; 

4.8. Em caso de desconformidade, serão recusados e notificados no ato do recebimento; 

 

Subcontratação 

 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados da solicitação, em remessa 

especificada no referido pedido.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Praça São Cristóvão, s/n, Bairro 

Camuxinga, CEP 57.510-000, Santana do Ipanema/AL. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A fiscalização da contratação será exercida pelo pela servidora Fabiana Soares Xavier 

Cintra, Diretora da Média Complexidade, CPF nº 013.487.644-06, designada gestora, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;  

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.22. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.24. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

8.24.1. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

8.24.2. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.25. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa situação 

financeira do licitante, conforme o índice exigido no termo de referência. 

8.26. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 
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Qualificação Técnica 

 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Santana do Ipanema/AL. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112

